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ESTAOO DE SÃO PAULO 

Revaloriza oe venoiJnentoe e ealárioe 
do peeeoal da Prefeitura Municipal. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito ?t'lu.nioipal de Uchoa,­
Eetado de são Pau.lo, no ueo de BUCLB atribllioõ•• legai•, 

las eaber que a Ou.ara Municipal aprovou e ele aanoiona­
e promulga a ••pinte Leis 

Al"tiso 111. - Oe valor•• do• vencimento• e ealárioe do// 
pee•oal da Prefeitura Municipal aerão reajustado• em'°" (oinooenta­
por ou.to) •obre o• venoiJnentoa • •alárioa referente• ao aêe de Se­
tembro, a partir de 01 de Outubro de 1.989. 

§ tta1001 - O rea~ate de que trata•••• artigo aer, apll 
cadc, na• meamu ba••• e condioõe•, ao• provento• do peaaoal inativo 
e àa penaõea paaa• pelo Teeouro Jlunicipal. 

Artigo 211. - 0• oúouloa deoorrentee da aplioaijão deeaa­
lei aerão oonaideradoa aaior a• fraoõee de oentavoa acua de NOZ$O,t9 
(quarenta• nove centavo•) e a aenor •• frao8ea de centavo• de 
NOZ$0,50 (oinooenta centavo•) para baixo. 

Artigo 311. - :Pioa o Executivo Municipal autorir.ado a cor -rigir a• eventuaia di•toroõaa exiatentee na• referêntia• da• vária•-
oategoria• fu.noionaia. 

Artiso 411. - A• deepeeas deoorrentee da execuoão deaaa / 
Lei oorrerio por conta dae dotaoõea oroamentária• para o oorrente // 
exeroício. 

Artigo 511. - Esta Lei entran em vigor na data de aua P!! 
blioaoio, oom efeito retroativo a partir de 01 de Outubro de 1.989,. 
revogadas ae diapo•ioõee a oontrúio. 

Prefeitura hnioipal de Uohoa, ao• 21 dias do mês de No­
veabro do ano de 1.989. 

Regietrado no livro de Leia< e, em segiiida publicado por­
afixaoio no local de oo.-tum• e pela Imprenea L~o9,ai-.--------
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